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TERMO DE FOMENTO N" O7I2O25 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE TAMNAÚ N O ESPORTE CLUBE OPNNÁNIO PARA NXNCUçÃO DO
PLANO DE TRABALHO BOM DE ESCOLA / BOM DE BOLA.

Pelo presente instrumento, de um lado o MIINICÍPIO DE TAMBAú, inscrito no
CNPJ n" 46.373.445/0001-18, com sede na Praça Carlos Gomes, no 40, Bairro Centro,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor Leonardo Teixeira Spiga Real,
portador do RG no 41 .121.604-l SSP/SP e insøito no CPF n" 214.509.978-64, com
endereço na Rua Carlos Guimarães, no 86, Bairro Patrimônio, em Tambar¡/Sp, em razão da
delegação de competência que lhe foi atribuída, doravante designado MLTNICÍPIO, e de
outro lado, o ESPORTE CLUBE OPERÁRIO, inscrito no CNPJ n 46.373.015/0001-04,
com sede na Rua Doutor Alfredo Guedes, no 603, Bairro Centro, nesta cidade de
Tambau/SP, neste ato representada por seu Presidente, o Senhor Fernando Bolognesi
Campi, portador do RG n" 29.890.532-2 SSP/SP e inscrito no CPF no 295.166.77g-7g,
com endereço na Rua Duque Costa, n" 495, Apartamento 54, Bairro Malibu, em São
Paulo/SP, doravante designado'ORGANIZAçÄO oa SOCIEDAD,E ÇIVL, celebram na
melhor forma de direito-, o TERIv{o :DE 

'¡'oMENTo 
,N:,1, 0712025, conforme

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO pÚeUCO N' 06120a5 e em consonância com
a Lei Federal n" 13.019 de 3l de julho de 2014 e alterações subsequentes, Decreto
Municipal no 2.724, de 19 de outubro de2016 e pelas cláusulas e condições seguintes:

cLÁusuLA PRIMEIRA* pg,oBJETo , ' 
' 
,, , ',., 

.i','., ;ìr''
, ,.. ,l .. ,. . ,,/..:i...., .:,

O presente Termo de FomenJo tem por'objeto a execução do':Plano de Trabalho Bom de
Escola / Bom de Bola, seguindo todas as metas pactuadas no Plàno de Trabalho aprovado,
parte integrante deste Termo.

CLAUSULA SEGLINDA - DAS OBRIGAÇOES DO MLINICÍPIO

I - Efetuar, o repasse financeiro à Organização da Sociedade Civil, para custeio do objeto
deste Termo de Fomento, conforme Plano de Trabalho apresentado è uprou*do, conforme
cronograma de desembolso abaixo, em conta específica para essa finalidade, por meio de
depósito bancário / transferência no Banco do Brasil - Agência: 2706-5- Conta-Corrente no
23.207-6.

Cronograma de Desembolso

J[TNHO/2025 AGOSTO/2025
R$ 15.600"00 R$ 15.000,00

II - Supervisionar, acompanhar, e avaliar, qualitativa e quanti vamento, os serviços
prestados pela organizaçáo da sociedade civil em decorrência Termo de Fomento,
bem como apoiar tecnicamente na execução das atividades. e-
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crÁusurn TERCETRA
SOCIEDADE CIVL

e

DAS oerucnçous DA oRGANrznçÄo DA

I - Executar o serviço desportivo a que se refere à Cláusula Primeira, conforme plano de
Trabalho, zelando pela manutenção de qualidade dos serviços prestados e diretrizes
técnicas e operacionais;
II - Proporcionar amplas e iguais condições de acesso às crianças e adolescentes com
frequência escolar comprovada, sem discriminação de qualquer nattxeza;
III - Manter recursos humanos, materiais e equipamentos sociais adequados e compatíveis
com a atividade esportiva que os obriga a prestar, com vistas ao dos objetivos deste Termo
de Fomento;
IV - Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados pelo Município na prestação
dos serviços objeto deste Termo de Fomçnto, e movimentar os recursos na conta bancâria

Fonte de Recursos: 01 - Municipal
Código de Aplicação: 100.0131 - Emenda Individual
Código de Aplicação: 100.0212 - Emenda Individual
Código de Aplicação: 100.0222 - Emenda Individual
Código de Aplicação: 100.0172 - Emenda Individual

CLÁUSULA QUINTA _ DO GESTOR DA PARCERIA

Em cumprimento do disposto na alínea "g" do artigo 35 da Lei Federal n" 13.019 ,de31dejulho de 2014 alterações subsequentes, fica desi Joseilson de Aguiar,
Técnico Desportivo, Gestor da presente parceria.
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CTÁUSUTA SEXTA _ DA COH,TTSS,ÄO DE MONITORAMENTO U AVALNçAO
Em cumprimento do disposto naalínea"h" do artigo 35 da Lei Federal no 13.019, de 31 de
julho de 2014 e alterações subsequentes, fica designado o Conselho Municipal de Esportes
pararealizar o monitoramento e avaliação da presente parceria.

CLÁUSULA SÉTIMA _ DAS IRREGULARIDADES

Patagtafo 3o: Fica estabelecida a responsabilidade exclusiva d,a Organização da

Qualquer inegularidade concemente às cláusulas deste Termo de Fomento será oficiada à
Coordenadoria de Cultura e Esporte, que deliberará quanto à implicação de suspensão e
demais providências cabíveis.
Parágrafo Único - Os casos omissos serão solucionados de comum acordo entre os
partícipes.

CLÁUSULA oITAVA - DA VIGÊNCIA

Este Termo de Fomento terá a vigência de 0r/06/2025 até 3U12t2025,. '
Parágrafo Único - Havendo rnotivo relevante e interesse dos 

lfiarticipes, 
devidamente

justificados, o presente Termo de Fomento poderá ter seu prazo pþttogäao, pelo período
máximo de até 05 (cinco) anos, mediante termo aditivo e-préviá.autoiiizaçao do prefeito
Municipal.

.''
CLÁUSULA NONA _ DAS PRESTAÇÕBs oB CONTAS

AOrganização da Soiiedade Civil prestará contas ao Municífio,'daseguinte forma:
A Organização da Sociedade Civil apresentàrâ à Coordenadõria dè Cãptação de Recurso,
Convênios e Prestação de 

. 
C.ontas orestação de contas da boa e regulai aplicação dos

recursos recebidos até 30 (trinta) dias após o término da vigência da parceria, de acordo
com as instruções da mesma Coordenadoria e as normativas, uigentes do Tribunal de
Contas do Estado:

Ð O prazo disposto nocaputnão impede que a administração pública promova a
instauração de.tomada de contas especial antesão término dapaiceria, ante evidências de
inegularidades na execução do objeto.
II) manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública
observará os prazos previstos no caput, devendo concluir, alternativamente, pelá:
a) aprovação da prestação de contas;
b) aprovada com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta
de natureza formal que não resulte em dano ao erário;
c) rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de
contas especial.
Parágrafo 1o: Para fins de comprovação dos gastos, não serão aceitas despesas efetuadas
em data anterior ou posterior à vigência do Termo de Fomento.
Parágrafo 2o: Afalta de prestação de contas nas condições estabelecidas nesta Cláusula, ou
a sua não aprovação pela Coordenadoria de Captação de Recurso, Convênios e Prestação
de Contas, importará na suspensão das liberações subsequentes até a correção das
impropriedades ocorridas.
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Civil pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no
que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal;
Parágrafo 4o: Fica estabelecida a responsabilidade exclusiva da Organização da Sociedade
Civil pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciárioÀ, fiscais e comerciais
relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento do Termo de Fomento, não se
catacterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública pelos
respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria o, t"rt.ição á ,uu
execução;
Parágrafo 5o: Apresentar, na ocasião da prestação de contas, cópias: Certidão de Débitos
Relativos de Débitos Tributarios Federais e da Dívida Ativa da União - CND, Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas, Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
atualizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA - Do CoNTRoLE E DA FISCALIZAÇAo DA EXECUÇAo
DO TERMO DE FOMENTO

O controle e aftscalizaÇpo,da execução do predente Telmo de Fomeirtbjf,rcarão sob encargo
da Coordenadoria Municipal' de Cultura 

-e 
Esporte, órgão mùniôþut responsável pJa

execução da Política Esportiva.
Parágrafo Único: Fica assegurado o livre acesso dos servidores, dos órgãos ou das
entidades públicas repassadoras dos recursos, do controle internô e',do'trib.rñul de Contas
correspondentes aos' ,processos, aos docümentos, às informáCOes referentes aos
instrumentos de transfelências regulamentadoò pela lei vigente, þg* como aos locais de
execução do objeto. , ,l 

.,,.,ir; ,.,r

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DA RESTITUIÇÃo . . 
'

A Oryanização da Sociedade Civil comprometà-r. u restituir no prazode 30 (trinta) dias
os valores repassados pelo .Município, alualizados pelos índices de remuneração das
cadernetas de poupánça, a pattir da datade seu recebimento, nas seguintes hipóteses:

a) Aìnexecução do objeto deste Termo de Fomento; l

b) Não apresentação da prestação de òontas nop¡azo exigido; .,-'

c) Utilizaçáo dos recursos financeiros em finalidade diversa da estabelecida.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DA RESCISÃo E DA DENÚINCIA

O presente Termo de Fomento poderá ser rescindido por infração legal ou descumprimento
de suas Cláusulas e condições executórias, bem como por dènúncia precedida de
notificação îo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, por desinteresse unilateral ou
consensual, respondendo cada partícipe, em qualquer hipótese, pelas obrigações assumidas
até a data do efetivo desfazimento.
Parágrafo 1o: Quando da denúncia, rescisão ou extinção do Termo de Fomento, caberâ a
Organização da Sociedade Civil apresentar ao Município no prazo de 10 (dez) dias,
documentação comprobatória do cumprimento das obrigações assumidas até aquela data,
bem como devolução dos saldos financeiros remanescentes, inclusive dos provenientes das
aplicações financeiras.
Parágrafo 2' -E prerrogativa do Município, assumir ou transferir a
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execução do objeto colaborado, no caso de paralisação ou da ocorrência de fato relevante,
de modo a evitar sua descontinuidade.
Parágrafo 3o - Na ocorrência de cancelamento de restos a pagar, o quantitativo poderá ser
reduzido até a etapaque apresente funcionalidade.
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES

Este Termo de Fomento poderá ser aditado, por acordo entre os partícipes, nos casos de
acréscimo ou redução do número de atendidos, bem como para prorrogaçäo do prazo de

de seu valor.
admitir-se-á a Organização da Sociedade Civil

propor a reformulação do P a mudanga de objeto. Cabeút
ao Departamento de manifestar-se a respoito no prazo
máximo de 30 (

CLÁUSULA D

A eficácia deste do respectivo extrato
no órgão de ) dias a contar da data
de sua

CLÁUSULA

Fica eleito o questões resultantes da
execução deste T

E, por estarem de firmam o presente
Termo de F das testemunhas abaixo
assinadas.

maio de 2025.

LEONARDO SPIGA REAL CAMPI
Prefeito Presidente da OSC

Testemunhas:

{^#;'*'kru:
RG:27.473.162-9
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